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INDICAÇÃO N.º 0707/2012 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente e a empresa Starbene 
Refeições Industriais Ltda, tomem as devidas providências no sentido de incluir 
peixes duas vezes por semana no cardápio da merenda da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de setembro de 2012. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Principal vantagem do consumo está na qualidade do 
alimento, que além de ser menos calórico, possui proteínas e vitaminas essenciais ao 
organismo. 

O produto deve ser palatável, com um sabor agradável para 
as crianças e visualmente atrativo, além de oferecer segurança, sem o perigo das 
espinhas. 

Além de ofertar uma alimentação de maior qualidade aos 
alunos do município, a inclusão dos pescados no cardápio da merenda escolar visa 
também recuperar, na população, o hábito de consumir peixes. Nesse sentido, a 
criança pode atuar como multiplicadora. Consumindo e apreciando os pescados na 
escola, pode incentivar o consumo também na família. 

Para que haja garantia de segurança alimentar, devem ser 
evitados a manipulação excessiva dos pescados e também os riscos que as espinhas 
podem oferecer às crianças. “Por isso, precisamos de um produto acabado ou semi-
acabado”, que serão utilizados na merenda escolar produtos que estarão disponíveis 
no mercado. 

A carne dos peixes contém, em média, 18% de proteínas 
ricas em aminoácidos essenciais, que não são produzidas pelo organismo. Com 
proteínas de alta digestibilidade, os peixes são excelentes fontes de sódio, potássio, 
magnésio, ferro, cálcio, fósforo, iodo, flúor, manganês e cobalto, além de vitaminas 
A, D e complexo B. 
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Com baixa quantidade de gorduras, os peixes são também 
menos calóricos que a maioria das outras carnes. São também ricos em ômega 3, 
gordura polissaturada que ajuda a diminuir os teores de colesterol no sangue e a 
prevenir problemas cardiovasculares, além de contribuir para a redução da pressão 
arterial e ter ação anti-inflamatória. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no 
sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria 
competente e a empresa Starbene Refeições Industriais Ltda, tomem as devidas 
providências no sentido de se incluir peixes duas vezes por semana no cardápio da 
merenda da rede municipal de ensino. 
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